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1. INTRODUÇÃO
O objetivo deste Parecer Único (PU) é subsidiar a decisão pela Superintendente Regional de Meio
Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro, quanto à solicitação feita através do Documento SEI nº
53045651 - PA SEI nº 1370.01.0007305/2021-42, referente à “Solicitação da revisão do prazo de
atendimento da condicionante n° 04 do Parecer Único (PU) nº 16058965/2020 (PA COPAM nº
00769/2006/001/2016), do empreendimento MARIA HELOÍSA JUNQUEIRA DE MELLO - FAZENDA
BAGAGEM (MATRÍCULA 2.120).

O Empreendimento MARIA HELOÍSA JUNQUEIRA DE MELLO - FAZENDA BAGAGEM
(MATRÍCULA 2.120), possui Licença de Operação Corretiva LOC 089/2020 publicada em 30/06/2020)
para desempenhar a atividade de “Cultura de cana de açúcar sem queima”.

Na documentação apresentada pela Empresa, em 14/09/2022 foi solicitado que o prazo para
apresentação dos relatórios de monitoramento de fauna do empreendimento MARIA HELOÍSA
JUNQUEIRA DE MELLO - FAZENDA BAGAGEM (MATRÍCULA 2.120), ocorresse junto ao prazo
estabelecido para apresentação dos monitoramentos de fauna estabelecidos no PU 36557479/2021
(PA SIAM 14212/2005/008/2012) de titularidade da Frutal Bioenergia LTDA. O empreendedor
justifica que os relatórios de monitoramento de fauna dos dois empreendimentos se correlacionam
uma vez que o empreendimento MARIA HELOÍSA JUNQUEIRA DE MELLO - FAZENDA BAGAGEM
(MATRÍCULA 2.120) está localizado na AID da Usina Frutal e ambas são geridas pela Frutal
Bioenergia Ltda. Vale ressaltar também que esta Superitendencia já havia autorizado este
monitoramento conjunto dos empreendimentos através do Oficio 134/2022 (Documento SEI
50148604).

Desta forma este Parecer visa somente a análise do pedido de revisão de prazo para entrega destes
relatórios de Monitoramento de Fauna junto ao Parecer Único nº 16058965/2020 (PA COPAM nº
00769/2006/001/2016). A descrição da referida condicionante é apresentada abaixo:

4

Executar monitoramento da herpetofauna, ornitofauna,
mastofauna e ictiofauna, em duas campanhas anuais,
contemplando a sazonalidade.

OBS: entrega de relatório anual.

Durante dois anos após a
concessão da licença ambiental

2. AVALIAÇÃO DA SOLICITAÇÃO
Com relação ao pedido de mudança de prazo para apresentação dos relatórios de Fauna os
referidos relatórios já foram apresentados conforme descrição a seguir.

- Protocolo SEI 35386293 de 17/09/2021 - Relatório 1ª Campanha de Fauna período seco;
- Protocolo SEI 41237449 de 25/01/2022 - Relatório 1ª Campanha de Fauna período chuvoso;
- Protocolo SEI 62938085 de 23/03/2023 - Relatório 2ª Campanha de Fauna período seco e
chuvoso.
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Importante mencionar que a empresa justificou que não foi possível mobilizar equipe para realização
do monitoramento da 1ª campanha de chuva programado para ocorrer no segundo semestre de
2020 e primeiro de 2021 devido a dificuldades da Pandemia. A equipe técnica julga satisfatória a
justificativa e não vê prejuízo ambiental sendo que, posteriormente foram apresentados todos os
relatórios conforme descrito acima.
Além disso como a condicionante previa monitoramento por dois anos após a concessão da Licença,
esta encontra-se cumprida.

Desta forma, visto a justificativa apresentada pelo empreendedor, considerando que tal fato não
configura prejuízo ambiental e tendo em vista que as campanhas já foram apresentadas de forma
única para os 2 empreendimentos, esta Superintendência atende pelo deferimento do pedido da
revisão do prazo de atendimento da condicionante n° 04 do Parecer Único (PU) nº
16058965/2020 (PA COPAM nº 00769/2006/001/2016) solicitado pela empresa.

3. CONTROLE PROCESSUAL

De acordo com o pedido que fora feito, solicitado por meio do processo SEI n°
1370.01.0007305/2021-42, formalizado em 14/09/2022 (SEI nº 53045651) que versa sobre a revisão
do prazo de atendimento da condicionante n° 04, conforme constante no Parecer Único (PU) nº
16058965/2020, que se refere ao PA COPAM nº 00769/2006/001/2016, e em consonância com o
apresentado em termos que atende aos requisitos constantes dos arts. 29, 30 e 31, todos do Decreto
Estadual n°. 47.383/2018, tendo sido recolhida a respectiva taxa.

Importa ressaltar, para fins conclusivos de matéria jurídica, que o presente Parecer Único (PU), é
com a finalidade de respaldar a decisão a ser apreciada pela Superintende Regional de Meio
Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

4. CONCLUSÃO
Tendo em vista as justificativas apresentadas considerando que tal fato não configura prejuízo
ambiental, a equipe interdisciplinar da SUPRAM Triângulo Mineiro sugere o deferimento do pedido
da revisão do prazo de atendimento da condicionante 4 do Parecer Único nº 16058965/2020
conforme descrito e especificado neste Parecer Único.

As alterações devem ser apreciadas pela Superintende Regional de Meio Ambiente da SUPRAM
Triângulo Mineiro.

Oportuno advertir ao empreendedor que o descumprimento, ou cumprimento fora do prazo, de todas
ou quaisquer condicionantes previstas no Parecer Único nº 16058965/2020 (anexos I e II) e qualquer
alteração, modificação e ampliação sem a devida e prévia comunicação à SUPRAM TM, tornam o
empreendimento em questão passível de autuação.
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Parecer nº 82/SEMAD/SUPRAM TRIANGULO-DRRA/2023

PROCESSO Nº 1370.01.0007305/2021-42

PARECER ÚNICO Nº 68262398 (SEI) - ALTERAÇÃO DE PRAZO DE CONDICIONANTE
(DOCUMENTO SEI Nº 53045651)

INDEXADO AO PROCESSO:
Licenciamento Ambiental

PA COPAM:
00769/2006/001/2016

PA SEI:
1370.01.0007305/2021-42

SITUAÇÃO:
Sugestão pelo deferimento

da alteração de prazo

CERTIFICADO DE LICENÇA: LOC Nº 089/2020 (Parecer
Único nº 16058965/2020) VALIDADE DA LICENÇA: 30/06/2030

ASSUNTO: Solicitação de mudança de prazo para entrega de Monitoramento de Fauna do empreendimento
Maria Heloísa Junqueira de Mello - Fazenda Bagagem (Matrícula 2.120) (documento SEI nº 53045651 -
Processo nº 1370.01.0007305/2021-42)
 
EMPREENDEDOR: MARIA HELOÍSA JUNQUEIRA DE MELLO CPF: 093.155.108-01  
EMPREENDIMENTO: FAZENDA BAGAGEM (MATRÍCULA 2.120) CPF: 093.155.108-01  
MUNICÍPIO: Planura/MG ZONA: Urbana  
COORDENADAS GEOGRÁFICAS (DATUM):
WGS 84 LAT/Y 20º03’43”S LONG/X 48º39’37”O  

LOCALIZADO EM UNIDADE DE CONSERVAÇÃO:
 INTEGRAL  ZONA DE AMORTECIMENTO  USO

SUSTENTÁVEL x NÃO

BACIA FEDERAL: Rio Grande BACIA ESTADUAL: Baixo Rio Grande
UPGRH: GD8

CÓDIGO: ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO (DN COPAM 74/04): CLASSE
G-01-07-5 Cultura de cana de açúcar sem queima 3

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Frederico Guimaraes, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 13:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Angelis Alvarez, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 14:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Ferrari de Siqueira e Souza , Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogério da Silva , Diretor (a), em 22/06/2023, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Parecer 82 MARIA HELOÍSA JUNQUEIRA DE MELLO - FAZENDA BAGAGEM (68262865)         SEI 1370.01.0007305/2021-42 / pg. 3

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
nubia.antunes
Retângulo



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 68262865 e o código CRC 41B27548.

Referência: Processo nº 1370.01.0007305/2021-42 SEI nº 68262865
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SUPRAM TRIÂNGULO MINEIRO - Diretoria Regional de Controle
Processual

 

Decisão SEMAD/SUPRAM TRIANGULO-DRCP nº. 25/2023
Belo Horizonte, 22 de junho de 2023.

  
Indexado ao processo: SEI. nº. 1370.01.0007305/2021-42
Empreendimento/Empreendedor: Maria Heloísa Junqueira De Mello / Fazenda Bagagem (Matrícula 2.120)
CNPJ/CPF: 093.155.108-01
Municípios: Planura/MG
Atividade(s): G-01-07-5 Cultura de cana de açúcar sem queima
 

 
DECISÃO

 
 

  Considerando a delegação de competência prevista no artigo 4º, inciso VII, da Lei Estadual n. 21.972, de 21 de
janeiro de 2016;

 

Considerando o que dispõe o art. 3º, do Decreto Estadual nº. 47.383/2018 ;

 

Considerando a competência trazida pelos incisos I a IV, do § 1º e inciso I, do art. 51, do Decreto Estadual
nº. 47.787/2019;

 

Considerando o Parecer Único da SUPRAM TM, que sugere o DEFERIMENTO da PRORROGAÇÃO da
condicionante 04, imposta pelo Parecer Único nº. 16058965/2020;

 

DECIDO pelo DEFERIMENTO do presente requerimento de PRORROGAÇÃO do prazo de cumprimento da
CONDICIONANTE nº. 04, mantendo-se inalteradas as demais condicionantes e prazos concedidos
anteriormente.

 

Publique-se e dê ciência ao interessado na forma da lei.

 
 

 
KAMILA BORGES ALVES

SUPERINTENDENTE
Superintendência Regional de Meio Ambiente Triângulo Mineiro

 

Documento assinado eletronicamente por Kamila Borges Alves, Superintendente, em 23/06/2023, às 16:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 68273620 e o código
CRC F5929060.

Referência: Processo nº 1370.01.0007305/2021-42 SEI nº 68273620
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32 – TERÇA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2023 DIÁRIO DO EXECUTIVO MINAS GERAIS 
 

BARROS MOREIRA COELHO - MASP 1.377.170-4, ocupante do 
cargo de Analista Executivo de Defesa Social, admissão 1, LUIZA 
CATTONI CARVALHO PINTO - MASP 1.377.994-7, ocupante do 
cargo de Analista Executivo de Defesa Social, admissão 1, THAIS 
RENEE MARTINS SILVA - MASP 1.368.487-3, ocupante do cargo 
de Analista Executivo de Defesa Social, admissão 2, também lotados 
no Presídio de Curvelo I à época dos fatos. Nos termos do art. 272, §  
2º, do Código de Processo Civil, considera-se para fins de intimação 
a presente publicação nas pessoas dos processados acima qualificados 
e dos advogados Frederico Soares Diniz OAB/MG 95.574, Marinês 
Marques Ascendino OAB/MG 50.229, Fernanda Carolina L. Cardoso 
OAB/MG 94.380, Maria Cláudia B. V. Gysegem OAB/MG 47.803, 
Soraia Félix de Souza OAB/MG 117.475 e Leandro Pereira Ribeiro 
OAB/MG 132.438. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 
2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é 
de 10 (dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT 
para conhecimento e providências. 

Belo Horizonte, SEJUSP, 26 de junho de 2023. 
Rogério Greco 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea c, da Resolução SEJUSP nº 
73, de 14/11/2019,o servidor: 
MASP 1221662-8, LUCIANA ALVES RODRIGUES, referente ao 

cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, do 
PRESIDIO DE SERRO, para o PRESÍDIO DE TURMALINA,conforme 
motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0061911/2023-63. 

Belo Horizonte, 24 de junho de 2023. 
ROGÉRIO GRECO 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

26 1807876 - 1 

 
ATO 502/2023– RETIFICA – PROMOÇÃO POR ESCOLARIDADE 
ADICIONAL. 
Retifica na Resolução SEJUSP N° 758, de 15 de Junho de 2023, 

publicada em 17 e Junho de 2023, que dispõe sobre Promoção por 
Escolaridade Adicional, concedida ao servidor Andre Morais Gomes – 
MaSP: 1208716/9, em virtude de erro material: Onde se lê: 17/11/2018 – Leia-se: 01/01/2019|Onde se lê: 17/11/2019 

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público que 
foram requeridas as Licenças Ambientais Simplificada na modalidade 
LAS/Cadastro abaixo identificadas, com decisão pelo deferimento, com 
validade até 26/06/2033:1) Resende e Melo Agronegócios Ltda – Melo 
Agronegócios, Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza,  
lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou 
tratamento de sementes; Usina solar fotovoltaica, Lagoa Dourada/MG, 
PA SLA nº 1341/2023; 2) Universidade Federal de Viçosa UFV – Rede 
Mineira de Logística Reversa – Fapemig APQ-04291-22, Central de 
recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de lâmpadas 
fluorescentes, de vapor de sódio, vapor de mercúrio, outros vapores 
metálicos, de luz mista e lâmpadas especiais que contenham mercúrio; 
Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de 
pilhas e baterias; ou baterias automotivas; Central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de resíduos eletroeletrônicos, 
sem a separação de componentes, que não implique exposição de 
resíduos perigosos; Central de recebimento, armazenamento, triagem 
e/ou transbordo de outros resíduos não listados ou não classificados; 
Central de armazenamento temporário e/ou transferência de resíduos 
Classe I perigosos; Central de recebimento, armazenamento, triagem 
e/ou transbordo de embalagens plásticas usadas de óleos lubrificantes 

6. Diálogo da Comissão de Ética com os Conselheiros. Apresentação: 
Comissão de Ética Semad. 
7. Regimento Interno - Deliberação Normativa CERH-MG nº 77, de 
1º de agosto de 2022. Apresentação: Semad. 
8. Minuta de Deliberação Normativa CERH-MG para exame e 
deliberação: 
8.1 Minuta de Deliberação Normativa CERH-MG, que dispõe sobre os 
critérios e procedimentos necessários para a regularização da Recarga 
Artificial de Aquíferos no Estado de Minas Gerais. Apresentação: 
Gerência de Regulação de Usos de Recursos Hídricos - GERUR/Igam. 
RETORNO DE VISTAS pelos conselheiros Adriel Andrade Palhares 
representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais 
(Fiemg) e Guilherme da Silva Oliveira, representante Federação da 
Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais (Faemg). 
9. Assuntos gerais. 
10. Encerramento. 

Jeane Dantas de Carvalho 
Presidente da Câmara Técnica Especializada de Regulação 

26 1807920 - 1 

DESPACHO O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA – Leia-se: 01/01/2020. 
Onde se lê: 17/11/2020 – Leia-se: 01/01/2021| Onde se lê: 17/11/2021 

com ou sem sistema de picotagem ou outro processo de cominuição, e/    ou filtros de óleo lubrificante, Viçosa/MG, PA SLA n° 1345/2023. 

PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, tendo em vista pedido de reconsideração apresentado por 
VANTUIR DA SILVA BATISTA DE ABREU - MASP 1.443.423-7, 
em relação ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 010/2022, com decisão 
publicada no Diário Oficial datado de 21 de abril de 2023, resolve 
negar-lhe provimento mantendo a decisão anteriormente proferida, 
fundamentado no Parecer nº 511/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_ 

– Leia-se: 01/01/2022. 
Belo Horizonte, 24 de Junho de 2023. 

ROGERIO GRECO 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

26 1807760 - 1 

(a) Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata. 

26 1807907 - 1 

 
A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, no uso de suas atribuições, torna público que foi DEFERIDA 
a exclusão e a alteração das condicionantes do processo abaixo 

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM 

 
 

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca 

 
O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas,URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pela Diretor 

PROC./2023. Nos termos do art. 272, § 2º do Código de Processo Civil,    considera-se para fins de intimação a presente publicação na pessoa identificado: *Licença de Operação Corretiva - LOC (LAC1): 1) Agropecuária Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os 

do recorrente acima qualificado e da advogada Lissa Marques Prado 
OAB/MG 217.012. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 
2002, o prazo para interposição de pedido de reconsideração ou recurso 
é de 10 (dez) dias. Determina o envio do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências. 

Belo Horizonte, SEJUSP, 26 de junho de 2023. 
Rogério Greco 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

DESPACHO 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Disciplinar 

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável 
 

 

Secretária: Marília Carvalho de Melo 

Dasanas SF LTDA./ Agropecuária Dasanas SF LTDA, matrículas nºs 
8143, 84675, 84676,  84680, 85054, 85083,  85084, 85143, 87012, 
87013, 87014, 81843,1016 e 85325. – Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo. – Água Comprida e Uberaba/MG. – PA SLA 
N° 589/2022. - Classe 4. - CONCEDIDA ALTERAÇÃO do prazo de 
cumprimento da CONDICIONANTE nº. 04, bem como à EXCLUSÃO 
do Item I, do Anexo II, da CONDICIONANTE nº. 01 do Parecer Único 
nº. 55670021 (SEI). 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro. 

26 1807388 - 1 

interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: 
*Processo n° 03992/2014, Usuário: Companhia de Saneamento de 

Minas Gerais - COPASA, Jequitibá, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1303715/2023.*Processo n° 24135/2023, Usuário: Beton 
Mix Concreto Ltda, Nova Lima, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1303716/2023.*Processo n° 24202/2023, Usuário: Marcelo Augusto 
de Queiroz Assunção, Paraopeba, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1303717/2023.*Processo n° 28509/2023, Usuário: Cleber 
Pires Coelho, Jaboticatubas, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1303718/2023.*Processo n° 23896/2023, Usuário: Prefeitura 
Municipal de Ibirité, Ibirité, Deferido com condicionantes, Portaria n° 

Simplificado instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PDS    
Nº 079/2022, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 29 de 

1303719/2023. 
Retificações: 

dezembro de 2022, bem como no Parecer nº 525/CGE/CSet_SEJUSP/ 
NUCAD_PROC./2023, ARQUIVA o presente processo instaurado em 
face de JEAN LUCAS OLIVEIRA BIE - MaSP 1.483.251-3, desligado 

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM 

A Superintendência Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco 
torna público que promoveu a REORIENTAÇÃO de LAT-LP para 
LAC2 –LIC+LO do processo administrativo de licenciamento 

Retifica-se a portaria nº 1300658 publicada dia 28/01/2023. Onde se lê: 
Outorgado: Soft Clean Lavanderia Ltda. CNPJ: 30.722.370/0001-01. 
Leia-se: Outorgado: Lilac ID Inteligencia em Higienização de Texteis 

do contratado de trabalho temporário no cargo de Agente de Segurança    ambiental abaixo identificado: Ltda. CNPJ: 30.722.370/0001-01. Município: Betim – MG. 
Penitenciário, admissão 1, lotado na Penitenciária de Contagem I - 
Nelson Hungria à época dos fatos. Nos termos do art. 272, § 2º, do 
Código de Processo Civil, considera-se para fins de intimação a presente 
publicação na pessoa do processado acima qualificado. Conforme art. 
55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido 
de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de 
cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências. 

Belo Horizonte, SEJUSP, 26 de junho de 2023. 
Rogério Greco 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

DESPACHO 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/ 
PAD Nº 008/2021, com extrato publicado no Diário Oficial datado 
de 8 de janeiro de 2021, bem como no Parecer 458/CGE/CSET_ 
SEJUSP/NUCAD_PROC./2023, aplica a penalidade REPREENSÃO 
à processada THAYANA RAMACCIOTTI ALMEIDA ABREU 
– MaSP 1.252.885-7, ocupante do cargo de Analista Executivo de 
Defesa Social, admissão 1, lotada na Diretoria de Recrutamento e 
Seleção à época dos fatos, com fundamento no art. 244, inciso I, por 
inobservância dos deveres previstos no art. 216, incisos V e VI, c/c 
art. 245, caput, todos na forma da Lei Estadual nº 869, de 1952. Nos 
termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para 
fins de intimação a presente publicação na pessoa da processada acima 
qualificada. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o 
prazo para interposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para  
conhecimento e providências. 

Belo Horizonte, SEJUSP, 26 de junho de 2023. 
Rogério Greco 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
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REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 

5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a): 
MASP 1246515-9, EDUARDO PEREIRA GONCALVES, referente 

ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO, 
do CENTRO DE INTERNACAO PROVISORIA DOM BOSCO, para 
a CONTROLADORIA SETORIAL, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0090648/2023-67. 

Belo Horizonte, 24 de junho de 2023. 
ROGÉRIO GRECO 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
 

REMOVE “POR PERMUTA”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea b, da Resolução SEJUSP 
nº 73, de 14/11/2019, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0082977/2023-89, os servidores: 
MASP 1078896-6, EDIR FERNANDES DA SILVA, referente ao 
cargo Efetivo AGENTE DE   SEGURANCA   PENITENCIARIO, 
do PRESIDIO DE GOVERNADOR VALADARES, para a 
PENITENCIARIA FRANCISCO FLORIANO DE PAULA, 
MASP 1376879-1, ANA PAULA LOPES BOECHAT, referente ao 

cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, do 
PENITENCIARIA FRANCISCO FLORIANO DE PAULA, para o 
PRESIDIO DE GOVERNADOR VALADARES. 

Belo Horizonte, 24 de junho de 2023. 
ROGÉRIO GRECO 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
 

REMOVE “POR PERMUTA”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea b, da Resolução SEJUSP 
nº 73, de 14/11/2019, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0111129/2022-80, os servidores: 
MASP 1385409-6, RICARDO FERREIRA SANTOS, referente ao 
cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, do 
PRESIDIO ALVORADA, para o PRESIDIO DE JANUARIA, 
MASP 1243278-7, EDMILSON RAMOS PEREIRA JUNIOR, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, do 
PRESIDIO DE JANUARIA, para o PRESIDIO ALVORADA. 

Belo Horizonte, 24 de junho de 2023. 
ROGÉRIO GRECO 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
 

REMOVE “POR PERMUTA”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea b, da Resolução SEJUSP 
nº 73, de 14/11/2019, conforme motivações constantes no Processo 

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou: 
*Licença de Operação (LAC2): 1) Petrolub Industrial de Lubrificantes 
Ltda., rerrefino de óleos lubrificantes usados, Sete Lagoas/MG, 
Processo nº 1335/2023, classe 6. 

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana 

 

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público o indeferimento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado: 
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Lotus Sinterização 
Ltda., unidade de tratamento de minerais - UTM, com tratamento a seco; 
reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) 
não especificados, Prudente de Morais/MG, Processo nº 566/2023, 
classe 2. Motivo: não apresentação de documento autorizativo para 
intervenção ambiental ocorrida na área do empreendimento. 

(a) Liana Notari Pasqualini – Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana. 
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 
1) JBA Metais Recicláveis Ltda., Central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de sucata metálica, papel, 
papelão, plásticos ou vidro para reciclagem, contaminados com óleos, 
graxas ou produtos químicos, exceto agrotóxicos, São João Del Rei/ 
MG, Processo nº 1282/2023. 2) Posto Mantovani Avenida Ltda., 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, Guaxupé/MG, Processo 
nº 1295/2023. 3) Salomão Empreendimentos Imobiliários Ltda., 
Loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais e similares, 
Guaxupé/MG, Processo nº 1301/2023. 

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas. 

 

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foi cancelada a Licença Ambiental abaixo 
identificada: 
1) LAS/CADASTRO - Licença Ambiental Simplificada: Ibiata 
Comércio de Corretivos de Solo Ltda., Formulação de adubos e 
fertilizantes, Itamogi/MG, PA nº 3688/2022, Classe: 1. Motivo: Perda 
do objeto. 

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas. 
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O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou: 
- Licença de Operação Corretiva – LOC (LAC1): 1) Frango Lagoa 
Dourada Ltda - Frango São Lucas, Avicultura; Abate de animais de 
pequeno porte (aves, coelhos, rãs, etc.); Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Lagoa Dourada/MG, PA nº 1344/2023, Classe 4. AIA Vinculado – SEI 
n° 1370.01.0026570/2023-92. 

(a) Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata. 
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, no uso de suas atribuições, torna público que foi DEFERIDA a 
prorrogação das condicionantes do processo abaixo identificado: 
*Licença de Operação Corretiva - LOC: 1) Maria Heloísa Junqueira 

De Mello/ Fazenda Bagagem (Matrícula 2.120). – Cultura de cana 
de açúcar sem queima. – Água Planura/MG. – PA COPAM N° 
00769/2006/001/2016. - Classe 3. - CONCEDIDA PRORROGAÇÃO 
do prazo de cumprimento da CONDICIONANTE nº. 04, do Parecer 
Único nº. 16058965/2020. 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro. 
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O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que os requerentes abaixo identificados solicitaram: 
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: 1) SBM 

*Cameg Comercio de Madeiras Ltda., Tratamento químico para 
preservação de madeira, Itaguara/MG, Processo nº 3165/2022, Classe 
4. Motivo: a critério técnico. 

(a) Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Alto São Francisco 
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O Subsecretário de Regularização Ambiental designado para responder 
pela Superintendência de Projetos Prioritários torna público que o 
requerente abaixo identificado solicitou Licença Ambiental. 
1) Licenciamento Ambiental Simplificado - Relatório Ambiental 
Simplificado (LAS-RAS): *CRH Sudeste Indústria de Cimentos S.A. 
/ Companhia de Cimento Campeão Alvorada CCA (Cimentos Nacional 
Arcos) - Fabricação de cimento - Arcos/MG - PA/Nº 1321/2023 - 
Classe 5. ***Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado PA/ 
Nº 1370.01.0024074/2023-69. 

(a) Vitor Reis Salum Tavares 
Subsecretário de Regularização Ambiental designado 

para responder pela Superintendência de Projetos 
Prioritários, conforme Ato publicado no Diário Oficial 

Eletrônico MinasGerais -DOMG - de 11/05/2023. 
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto 

Paranaíba, torna público que foi finalizada a análise da Licença 
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, 
com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos: 1) NOOA Ciência e Tecnologia Agrícola Ltda, Fabricação 
de agrotóxicos e afins; formulação de adubos e fertilizantes, Patos 
de Minas/MG, PA nº. 1142/2023, Classe 5. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Alto Paranaíba. 
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro torna público o ARQUIVAMENTO da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) William 
Quirino da Silva/ Fazenda Chapadão das Guaritas ou Cachoeira e 
Fazenda Lote 4 do PADAP - Horticultura (floricultura, olericultura,  
fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e 
aromáticas), Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, 
lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ 
ou tratamento de sementes, Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Barragem 
de irrigação ou de perenização para agricultura - Rio Paranaíba/MG - 
PA/SLA n° 1184/2023, Classe 3. Motivo: Caracterização Incorreta. 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro. 
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 
1) Companhia de Saneamento de Minas Gerais COPASA MG/ETA 
Lagoa Grande - Estação de tratamento de água para abastecimento 
- Lagoa Grande/MG. Processo: 1333/2023. 2) Arnold Comercio e 
Representacao Ltda - Formulação de adubos e fertilizantes - Unaí/MG. 
Processo: 1331/2023. 

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas. 

 

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas, torna público o CANCELAMENTO do processo abaixo 
identificado: 
1) Licenciamento Ambiental Simplificada (LAS-CADASTRO): * 
Marcio Cordeiro Campos/Fazenda Santo Antônio do Garapa - Eireli - 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime extensivo - Unaí/MG - PA/Nº. 2401/2022 - Classe 2. Motivo: A 
pedido do empreendedor. 

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas. 
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Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH 

Retifica-se a portaria nº 1306263 publicada dia 31/07/2021. Onde se 
lê: Outorgado: Gran Royalle Igarapé Empreendimentos Imobiliários 
S/A. CNPJ: 12.246.730/0001-56. Leia-se: Outorgado: Associação 
do Residencial Gran Royalle Igarapé. CNPJ: 15.054.476/0001-82. 
Município: Igarapé – MG. 

Retifica-se a portaria nº 1305117 publicada dia 23/07/2022. 
Outorgado: BRG Tropeira Agropecuária Ltda. Onde se lê: CNPJ: 
10.663.280/0005-03. Leia-se: CNPJ: 10.663.280/0001-71. Município: 
Contagem – MG. 
Retifica-se a portaria nº 1308296 publicada dia 26/09/2019. Onde 

se lê: Outorgado: Conartes Engenharia e Edificações Ltda. CNPJ: 
21.716.618/0001-22. Leia-se: Outorgado: Condomínio do Edifício 
Bordeaux Residence. CNPJ: 24.240.410/0001-78. Município: Nova 
Lima – MG. 
Retifica-se a portaria nº 1309132 publicada dia 28/11/2020. Onde 

se lê: Outorgado: Panificadora e Confeitaria Trigopane Ltda. CNPJ: 
00.349.823/0002-08. Leia-se: Outorgado: Comercial Dahana Limitada. 
CNPJ: 00.070.509/0030-45. Município: Belo Horizonte – MG. 
Retifica-se a portaria nº 1302674 publicada dia 21/04/2022. Onde se 
lê: Outorgado: Posto Ladi Ltda. CNPJ: 03.467.885/0001-21. Leia-se: 
Outorgado: IPO Posto de Combustível Ltda. CNPJ: 30.962.069/0001-67. 
Município: Confins – MG. 
Retifica-se a portaria nº 1701713 publicada dia 15/03/2022. Onde se 

lê: Outorgado: Posto Abril Rosário Ltda. CNPJ: 25.878.539/0001-79. 
Leia-se: Outorgado: Posto Ibirité Ltda. CNPJ: 35.998.732/0001-05. 
Município: Ibirité – MG. 
Retifica-se a portaria nº 1308413 publicada dia 03/10/2019. Onde se 

lê: Outorgado: Construtora Agmar Ltda. CNPJ: 18.778.225/0001-39. 
Leia-se: Outorgado: Condomínio Edifício Professor Lopes Sa. CNPJ: 
22.207.920/0001-18. Município: Belo Horizonte – MG. 
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Central Metropolitana. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 26 de Junho de 2023. 
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídrico: 
*Processo n° 23085/2023, Usuário: Jorge Mantuan, Indianópolis, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1903657/2023. *Processo 
n° 23086/2023, Usuário: Jorge Mantuan, Indianópolis, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1903658/2023. *Processo n° 23087/2023, 
Usuário: Jorge Mantuan, Indianópolis, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1903661/2023. *Processo n° 23088/2023, Usuário: Jorge 
Mantuan, Indianópolis, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1903662/2023. *Processo n° 23093/2023, Usuário: Jorge Mantuan, 
Indianópolis, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1903663/2023. 
*Processo n° 23094/2023, Usuário: Jorge Mantuan, Indianópolis, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1903666/2023. *Processo 
n° 23095/2023, Usuário: Jorge Mantuan, Indianópolis, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1903667/2023. *Processo n° 23096/2023, 
Usuário: Jorge Mantuan, Indianópolis, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1903668/2023. *Processo n° 23097/2023, Usuário: Jorge 
Mantuan, Indianópolis, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1903669/2023. *Processo n° 23098/2023, Usuário: Jorge Mantuan, 
Indianópolis, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1903670/2023. 
*Processo n° 23099/2023, Usuário: Jorge Mantuan, Indianópolis, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1903671/2023. *Processo 
n° 23100/2023, Usuário: Jorge Mantuan, Indianópolis, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1903672/2023. *Processo n° 64287/2022, 
Usuário: Márcio J. Ferreira, Nova Ponte, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1903681/2023. *Processo n° 64288/2022, Usuário: Márcio 
J. Ferreira, Nova Ponte, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1903682/2023. *Processo n° 64289/2022, Usuário: Márcio J. Ferreira, 
Nova Ponte, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1903683/2023. 
*Processo n° 15817/2023, Usuário: Dayana M. C. Provin, Iraí de 
Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1903709/2023. 
*Processo n° 26407/2023, Usuário: Sidelmo R. de Souza, Uberlândia, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1903485/2023. *Processo 
n° 29935/2023, Usuário: Victor E. V. Tannous, Campina Verde, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1903577/2023. *Processo n° 
29948/2023, Usuário: Daniela de C. Queiroz, Itapagipe, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1903578/2023. *Processo n° 30650/2023, 
Usuário: José A. de Souza, Araguari, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1903598/2023. *Processo n° 30651/2023, Usuário: José 

A. de Souza, Araguari, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1903599/2023. *Processo n° 30816/2023, Usuário: Universidade 
Federal do Triângulo Mineiro, Uberaba, Deferido com condicionantes, 
Portaria   n°   1903616/2023.   *Processo   n°   30844/2023,   Usuário: 

Administrativo SEI nº 1450.01.0047710/2023-49, os servidores: Britagem Ltda – SBM Extração e Comércio de Brita, Extração de rocha    OBDN Participações e Negócios Ltda, Uberlândia, Deferido com 

MASP 1379016-7, WILLIAM GOMES DIAS, referente ao 
cargo Efetivo AGENTE   DE   SEGURANCA PENITENCIARIO, 
do COMPLEXO PENITENCIARIO DE PONTE NOVA, para o 
PRESIDIO DE UBA, 
MASP 1374888-4, DOUGLAS DE ANUNCIO RODRIGUES, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, do 
PRESIDIO DE UBA, para o COMPLEXO PENITENCIARIO DE 
PONTE NOVA. 

Belo Horizonte, 24 de junho de 2023. 
ROGÉRIO GRECO 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

para produção de britas, Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não 
inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em 
cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de 
construção de barramento para contenção, Britamento de pedras para 
construção, Barroso/MG, PA nº 1350/2023, Classe 3; 2) Mineração M 
J Ltda, Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, 
pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, Lavra a céu aberto - 
Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, 
Bicas/MG PA n° 1351/2023, Classe 2. 

(a) Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata. 
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Pauta da 9ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica Especializada de 
Regulação - CTER do Conselho Estadual de Recursos Hídricos de 
Minas Gerais - CERH/MG 
Data: 07 de julho de 2023, às 14h. 
Endereço virtual da reunião: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w1. 
Abertura peloPresidente da Câmara Técnica Especializada de 
Regulação - CTER. 
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro. 
3. Comunicado dos conselheiros. 
4. Comunicado da Secretaria Executiva. 
5. Exame da Ata da 8ª Reunião Ordinária da CTER de 05/05/2023. 

condicionantes, Portaria n° 1903617/2023. *Processo n° 23089/2023,  
Usuário: Jorge Mantuan, Indianópolis, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1903646/2023. *Processo n° 23090/2023, Usuário: Jorge  
Mantuan, Indianópolis, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1903647/2023. *Processo n° 23091/2023, Usuário: Jorge Mantuan, 
Indianópolis, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1903648/2023. 
*Processo n° 23092/2023, Usuário: Jorge Mantuan, Indianópolis, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1903649/2023. *Processo 
n° 19463/2023, Usuário: Rosa H. Correa, Araguari, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1902691/2023. *Processo n° 19127/2023,  
Usuário: Rodrigo G. Rodovalho, Nova Ponte, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1903332/2023. 

Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306270040520132. 
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Data de Envio: 
  07/07/2023 14:46:38

De: 
  SEMAD/institucional <nubia.antunes@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    tatiana.queiroz@bpbungebio.com.br

Assunto: 
  PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONDICIONANTE Maria Heloísa Junqueira De Mello / Fazenda Bagagem
(Matrícula 2.120)

Mensagem: 
  Ao Responsável,

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do Triângulo Mineiro no uso de suas atribuições,
examinou o pedido de PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE
CONDICIONANTE do empreendedor/empreendimento: Maria Heloísa Junqueira De Mello / Fazenda Bagagem
(Matrícula 2.120) - no município de Planura/MG, vinculado ao PA Nº 00769/2006/001/2016 - Processo Híbrido
SEI/Nº 1370.01.0007305/2021-42, concedida em 30/06/2020, e decidiu:
Opinar pelo deferimento do pedido da revisão do prazo de atendimento da condicionante 4 do Parecer Único nº
16058965/2020 conforme descrito e especificado neste Parecer Único.
Oportuno advertir ao empreendedor que o descumprimento de todas ou quaisquer condicionantes previstas ao final
deste parecer único, e qualquer alteração, modificação e ampliação, sem a devida e prévia comunicação a Supram
Triângulo Mineiro, tornam o empreendimento em questão, passível de autuação.
Cabe esclarecer que a Superintendência Regional de Meio Ambiente do Triângulo Mineiro não possui
responsabilidade técnica e jurídica sobre os estudos ambientais apresentados nesta licença, sendo a elaboração,
instalação e operação, assim como a comprovação quanto a eficiência destes de inteira responsabilidade da(s)
empresa(s) responsável(is) e/ou seu(s) responsável(is) técnico(s).
Ressalta-se que a Licença Ambiental em apreço não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de outras
licenças legalmente exigíveis. Opina-se que a observação acima conste do certificado de licenciamento a ser
emitido.

Atenciosamente,

Núbia Antunes
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Triângulo
Praça Tubal Vilela, nº 03 - Centro - CEP 38400-186 - Uberlândia/MG
nubia.antunes@meioambiente.mg.gov.br Ramal: (34) 3088 6409

Anexos:
    Decisao_68273620.html
    Parecer_68262398_Parecer_Maria_Heloisa_Junqueira_mudanca_de_prazo_condicionante_04.pdf
    Parecer_68262865.html
    Publicacao_68586982_pub_maria_heloisa.pdf
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